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	INDICAÇÃO Nº139/2009



AUTORIA: Vereadores  LEANDRO MARTINS DOS  SANTOS E  VAGNER HERKLOTZ 
INDICAM A NECESSIDADE DA PROMOÇÃO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, DO EVENTO “GAROTO E GAROTA ESTUDANTIL”.

                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da promoção, através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do evento “Garoto e Garota Estudantil”.

                                                           JUSTIFICATIVA






Já foram realizadas algumas edições desse Concurso, as quais obtiveram repercussão e sucesso. Também, muitos concursos dessa natureza são realizados no âmbito das escolas.

Eventos dessa natureza contribuem para uma maior interação entre as comunidades escolares e valorização das escolas, além de ser uma opção sadia de entretenimento.








 


Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 5 de maio de 2009.
  Ver. LEANDRO MARTIN S DOS SANTOS          Ver.  VAGNER HERKLOTZ
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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